
PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  BARRA 
Av. 02 de Julho,  70, CEP 47.100, TEL: (0xx74) 662 - 2101, Barra – Bahia. 

 

PORTARIA 
Nº. 110/2005 

 
 
      Constitui Comissão  para  apurar   compor 
-      tamento irregular de servidores municipais 
      e Instaurar Processo Administrativo.   
  
O Prefeito Municipal da Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com a Lei Municipal nº. 032/2001, de 25.10.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da 
Barra,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Constituir Comissão Especial, composta dos  servidores municipais – Rita de Cássia Mariano 
Tiago, Bartira dos Santos e Rubênia Nunes Queiroz, para, sob a presidência da primeira, apurar 
comportamento irregular dos servidores municipais Srs. Luciano Bispo Guedes e José Santana da 
Silva, quando em desempenho de suas atividades,  e instaurar o respectivo Processo Administrativo. 
 
Art. 2º - A Comissão Especial aqui constituída, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a partir desta data, para 
a apresentação dos seus trabalhos autorizados por esta Portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito – Barra-BA., 06 de julho de 2005. 
 

Deonísio Ferreira de Assis 
Prefeito Municipal 


